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Não pode ser considerada acto susceptível 
de recurso de anulação, na acepção do ar
tigo 173.° do Tratado, uma carta dirigida às 
autoridades de um Estado-membro por um 
membro da Comissão que, sem produzir 
efeitos jurídicos obrigatórios, como os resul
tantes de uma decisão de isenção, de um 
certificado negativo ou de uma decisão que 
ordene medidas provisórias, apenas reflecte 
uma primeira apreciação à luz do artigo 

85.° do Tratado, pelos serviços da Comis
são, de um acordo entre empresas, e que se 
limita a sugerir alterações deste, ficando, 
aliás, expressamente salvaguardados os di
reitos processuais das partes no acordo e 
dos autores de queixas contra este. 

O facto de a referida carta ter levado as au
toridades nacionais do Estado destinatário a 
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adoptar medidas de direito interno não 
altera a sua natureza jurídica. De facto, tra
tando-se da conduta a adoptar pelas autori
dades nacionais em relação a um acordo en
tre empresas sujeito ao artigo 85.° do Tra

tado, a Comissão não detém quaisquer po
deres, nem com base neste artigo, nem no 
Regulamento n.° 17, e ainda menos no ar
tigo 5.° do Tratado, para dirigir decisões de 
carácter obrigatório aos Estados-membros. 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
(Primeira Secção) 

13 de Dezembro de 1990* 

N o processo T- l 13/89, 

Nederlandse Associatie van de Farmaceutische Industrie «Nefarma», 
com sede social em Utrecht, 

e 

Bond van Groothandelaren in het Farmaceutische Bedrijf, com sede em Amester
dão, 

patrocinadas por B. H. Ter Kuile, advogado em Haia, e E. H . Pijnacker Hordijk, 
advogado em Amesterdão, com domicílio escolhido no Luxemburgo, no escritório 
de J. Loesch, advogado, 8, rue Zithe, 

recorrentes, 

contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por B. J. Drijber, membro do 
Serviço Jurídico, na qualidade de agente, com domicílio escolhido no Luxemburgo 
no gabinete de Guido Berardis, membro do Serviço Jurídico, Centre Wagner, 
Kirchberg, 

recorrida, 

* Língua do processo: neerlandês. 
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